PARECER Nº 1171, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 635, DE 2000.


O nobre Deputado Vanderlei Siraque pretende, pelo Projeto de lei nº 635, de 2000, instituir a preservação das florestas, cerrados, manguezais e várzeas, bem como outras formas de vegetação nativa situadas em áreas particulares caracterizadas como Parques e Estações Ecológicas Estaduais, criando, para esse fim, o Fundo de Incentivo Florestal.


Ao projeto não foram oferecidas emendas no período de pauta.


Designado pelo Senhor Presidente desta Casa cumpre-nos, na qualidade de Relator Especial, relatar a matéria do ponto de vista da douta Comissão de Constituição e Justiça.


Analisando a matéria contida no projeto de lei em tela verificamos tratar-se de medida de natureza legislativa, de iniciativa concorrente, que atende às exigências de ordem constitucional e jurídica.


Nessas condições, sob o ponto de vista a que se deve restringir a nossa manifestação não vemos óbices oponíveis ao acolhimento do projeto de lei em exame.


Favorável, pois, é o nosso parecer.


a) Wadih Helú – Relator Especial

